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PORTARIA Nº 46/2019 

  
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE FÉRIAS DE 
SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                      

                   
 

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem o Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal... 
 
CONSIDERANDO   o Art. 2º da  Resolução nº 01/2015, que dispõe sobre regulamentação de 
férias dos servidores da Câmara Municipal;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos do Legislativo Municipal; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - SUSPENDER  10 dias das férias do servidor Jones Brumana Marvila,  contados  a partir 
de 15 de abril do ano em curso. 
   
Art. 2º - O servidor fará jus ao pagamento da indenização referente a 1/3 (um terço) do período de 
férias não usufruídas integralmente. 
 
Art. 3º - Fica o período citado no  Art. 1º da Portaria nº 43/2019,  alterado  para  01 a 14 de  abril, 
e 25 a 30 de abril de 2019.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE,        PUBLIQUE-SE,      CUMPRA-SE. 

 
                                                                     Marataízes-ES,  10 de abril de 2019 
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WILLIAN DE SOUZA DUARTE 
Presidente da C.M.M. 
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